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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 038, DE 23 DE ABRIL DE 2024 

 
Designa defensores/as públicos/as para participação, em 
regime de plantão, do Programa Justiça ao Espectador – 
Esportes e Grandes Eventos, na Comarca de Curitiba, 
conforme especifica. 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições, art. 2°, IX da Resolução DPG 41/2023 e considerando o Re-

sultado contido no Edital 2ª SUB Nª 007/2024; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os/as defensores/as públicos/as abaixo identificados/as, para 

participar das atividades desempenhadas pela Defensoria Pública durante o regime 

de plantão do Programa Justiça ao Espectador – Esportes e Grandes Eventos, na 

modalidade presencial, nos Postos dos Juizados do Torcedor, na cidade de Curitiba, 

no período compreendido entre 01/05/2024 e 31/05/2024, nos seguintes termos:  

§1° - Dra. Anna Carolina Carneiro Leão Duarte, para atuação no dia 04 de maio de 

2024, referente ao espetáculo Warung Day Festival 2024; 

§2° - Dra. Mariana Gonzaga Amorim, para atuação no dia 05 de maio de 2024, 

referente ao evento esportivo CAP x Club de Regatas Vasco da Gama/RJ; 

§3° - Dr. Ricardo Alves de Góes, para atuação no dia 12 de maio de 2024, referente 

ao espetáculo Louis Tomlinson - Faith In The Future – World Tour 2024 - Latin Ame-

rica; 

§4° - Dr. Fernando Redede Rodrigues, para atuação no dia 15 de maio de 2024, 

referente ao evento esportivo CAP x Danubio Fútbol Club (Uruguai); 

§5° - Dr. Guilherme Tonin do Nascimento, para atuação no dia 18 de maio de 2024, 

referente ao espetáculo Coolritiba 2024; 

§6° - Dr. Raphael Gianturco, para atuação no dia 30 de maio de 2024, referente ao 

evento esportivo CAP x Club Sportivo Ameliano (Paraguay). 

 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua edição. 

 

Curitiba, datado digitalmente. 

 

BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 
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